
c PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.0
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 18.978/2016.

Dispõe sobre publicação de Relação dos Docentes 

que pela Titulação apresentada tiveram Deferido 

Enquadramento de nível a partir de janeiro de 

2016, não incluídos no Primeiro Enquadramento de 

Nível de que tra ta  o Decreto Municipal n.° 

6.882/2015.

FABIO MARCONDES - Prefeito do Município de Lorena/SP - no 

uso das atribuições do cargo e nos termos do § 1.'" inciso I do Artigo 14 e artigo 57 da Lei 

Complementar n.° 207/2015,

Expede a presente Portaria para:

Artigo l.° - Deferir a partir de 01 de janeiro de 2016 o 

enquadramento de nível dos Docentes de que tratam os incisos I e III do artigo 14 da Lei 

Complementar n° 207 de 15 de julho de 2015. registrados respectivamente nas Relações I e II 

anexas que passam a fazer parte integrante desta Portaria.

Artigo 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a primeiro de Janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA. £ a i 18 dias d^ mês de fevereiro de 2016.

N
FABIO MARCONDES 

PREFEITO MUNICIPAL




